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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEPlRITO SANTO 

LEI N9 677 /79 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Espírito Santo. 
Faço saber que a câmara MUnicipal da Serra decretou e eu sanciono 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominado RUA JOÃO GERMANO DE MELLO, 
antiga Rua SÃO DIMAS, em Jacaraípe, neste Município. 

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na· data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 20 de agôsto de 1979. 
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